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PROCESSO N2 2 .4B 	/ 80 

VISTO EM 

• Em.227LL 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 
- 

ARQUIVADO 
CAIXÀ__ 

RECLAMANTE: LEUZA hELENA SATISTA DE CASTRO 
	TRAMITAÇÃC 

Endereço Rua C-209 — Qd.518 ---Lt.04 — 	 O /12/80 s 
Jardim América — GDjnja —ao. 	

1t/~ z — 

ADVOGADO: 

Endereço 
	 o, 	/ 

4 
	 ;._ 	f,. 

7 

RECLAMADO: SAFSA CFECÇES LJA. 

Endereço 2ua, 85 — n. 825 — Setor Fedro 
Ldovico  

ADVOGADO: 

.LUUL 

OBJETO :1 	sai; Férias; a1; Iis.extras; Ret. 
n. CTFS e AM do FG-TS. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	dezeriov-e 	dias do mês de novembro 

oitorita do ano de mil novecentos e 	........ , na Secretana 

da 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de 
o 

autuo a reclamação que segue, com 	..  
........... . - .......  documentos. 

Eu, 	 . 
 .. ............................  , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA -2-4 



itista de CastrO. - 

H i 3 

euzu 	-'- 

10 

CT, GI3. 

ESPCIE Verbal 	
OBSERVAÇÕES. 2 andar' 

Dl ST R 

lZh. 55rifle 

ÂUDIi'C 

RECLAMANTE 

REC L AMADO 

- 

= 

o 
.4 

o 

m 

1- 

ci-) 

) 



e,  

PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIÃO Distribuida à 1 a. JCJ, 

sob n9 4337 	/19 80 

Distribuidor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 18 dias do ms de 	novembro do ano de 19 80 com- 

pareceu perante a 	 0Et0T de Distribuiço 

• 	o reclamante Leuza Helena Ia tieta de Castro. 

nacionalidade HrELsileira 	profissão Cortadeira 

estado civil 	Casada 	 residente 	jL 0-209 :c1. 516 1t.04 ardim 

amrica. Iesta Capital. 	 portador da CTPS n9 

serie 	 que apresentou reclamaçao contra bafra 0onfecçeu Ltda. 

es tabelecído 

iva 85 nQ 825 — Oetor I earo LucLovico 	 -, declarando o seguinte: 

Admisso: 03/ 	03/ 80. Salario: Cr$ 	10.000,00 

Opço 	: / 	/ . Forma de pagamento : 	mensal. 

Sarda 	: 14 / 11 / 80. Horrio de trabalho: 	7hs. às 17hs.30min. 	c/ inter 
vaio de uína hora p/refoiçes. 

	

Admitida caI 0.3-03-00 e 6 teve sua Ci 	anotadm em 
q€ 	 . 	 de co :o.000,00 (cioc.arexo), 

pDr&ri em SLLa COPO conta anenas o O.L:.RCL;ional; CLC a CPaO se encontra 
em poder cia rec1&iada I.it vinte (20) aias; que no sabe informar a data 
que optou pelo '.G.W.O. ; que nos termos do artio 483,flft  da C.L • .2. d 
T,)or rescindido o co trato; que foi areida Písicamente pela 	Uremil 
da Amaral do. 	, uma das s6ciac-roprietrias da reclamada; que seu lio- 
ririo do trabaidio era das 7hs30oin. às l7hs3Oiuin. COu uma hora cara re-
feicao; que seu u1timo dia do trabalno foi o dia 1/ll/s0. 

Assim enJo, peae: 

l3 seJurio 3/12..... . .... e .6.666,64 
/12......... . ... 	.6.06o,o4 

balI±oae4aium e....... ... ._e333,j_ 

	

2 noras oxcra a a 	9,99.... 	99,3 
O orna. * . • e e e e e e e e e e e e e • e e . e e e 14 • 70 .), 95 8 

Retificao na CHo da data de adaisoo e do za.rio. 
AH 	levant&oie.to do 

TE -2-7 
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19 £IOVIÇO 

- Funcio 

Assim sendo, requer seja processada a presente reclarnaço, ria 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

LLOR/ JLJr. 	 Funcionario responsvel 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins-

truço e julgamento. 

de novenib 

k 
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) Firna SAFRA CONFECÇÕES LTDA, situada à Rua 85 nQ 825 

Setor Pedro [Ludovico-Goinia.-Go, declare que sua Funcionaria LEUZA HELENA BATISTA' 

DE CASTRO, Brasileira, Casada e diciliada nesta Capital, Carteira Profissional n g 

77.224 Srie 434, pertence ao nosso quadro de funcjon.rio com o Salrio de Cr$ 

10.000,00+( Dez Mil Cnizeiros), 

11 
	

Goinia.-Oo, 01 de Outubro de 1980 

. 

02126289I0001-56 
SAFRA CONFECÇÕES LTDA 

Rua 85 n, 825 - S. pedro Ludovico 

CEP. 74.000 

001 ANIA - GC 
xxxn 

1 
SAFRA CONFECÇÕS LTDA 



.1 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO ce 

NOTIFICAÇÃO N9 8. 1:7''5 

r c. n.  

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à .V. Gu'. rT. 38 - 2 	 - 

aS12 	 ( 	______ct. 	 ct:co 

horas do dia 	05 	( 	0 CO 	 ) do mês de 	 ::T) 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-
ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 
da pena de confissão, quanto à matêria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o 

preponente. 

- 	 , 	19 	der 
	

de 198 

Diretor de Secretaria 

•fr• 	LCO2S 

85 - n. 825 - .. tor ccro uOViCO 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

n9 

Em 20 /fl 	 /19C 

NO-1 .5 



11  

J UNTATDA 
Nesta data, faço juntadas aos p r o o e n t e e autoe do 

de 
_ 	

19 

Diretor do Secrotaru _ __- 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA real izada ao processo n? 	'a. JCJ 
	

2418 	/ 80 

Aos 05 dias do ms de -dezembro 	do ano de 1980 

ãs 	12h55m. 	horas, em sua sede, reuniu-se a 1 	a. 	Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	Goinia 
	

sob a 	Pres! 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. Hercito Pena Junior 

presentes os srs, 	Daniel Viana 

Vogal representante dos empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, parainst. e Julgamento 

da reclamaço ajuizada por Leuza Helena Batista de Castro 

contra 	 Safra Confecções Ltda. 

relat iva a 	13 salario etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz 	Presiden 

te, apregoadas as partes, ausente o (a) reclamado (a). 

Em face da ausência do (a) reclamado (a), o (a) 	reclaman 

te requereu a api icaço da pena de revel ia, além da confisso quanto 

mataria de fato. 

Prejudicada a proposta de conciliaço. 

Encerrada a instruço, pediu o (a) reclamante a 	procedn 

- cia da aço. 

Para julgamento foi designada audiência para 12Mezembro 

Em 	ãs 	12h.10 	m., ciente o (a) reclamante. 
Nada mais7 

JUIZ DO TRABALHO 

VOGA REP....—S0Ç EMPREGADORES 
	

GADOS 

e7 a  QLÍoa 
Diretor de Se reta ria - 1. JCJ 

Goi&iia - Go. 
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P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMNTO 

ATA DE AUDINCIA RELATIVA AO PROCESSO N 9  la. JCJ 	2.418 /80 

Jos 12 	dias do mês de 	dezembrodo ano de 1980 
s doze e dez 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de 
Conciliação e Julgamento de Goiania 	 , sob a Pre 
sidência do MM. Juiz do Trabalho, Dr. Hercito Pena Júnior 

presentes os Srs. 	Daniel Viona 
Vogal representante dos Empregadores e Expedito Domingos iCezerra 
Vogal representante dos Empregados, para Julgamento 
da reclamação ajuizada por Leuza Helena iCatista de Castro 

contra Safra Cpnfecçes Ltda. 
relativa a 132 sal, ferias, etc. 
no valor de Cr$ 

Aberta a audiência foram, de ordem do MN. Juiz, 	a 
pregoadas as partes, ausentes ambas. 

A seguir, submetido o processo a julgamento, profe 
riu a Junta a seguinte decisão. 

Vistos, etc. 
Leuza IeIena Datista de Castro 

ajuizou a presente reclamação con 
tra Safra Confecçes Ltda. 
pretendendo receber as parcelas descritas na peça inaugural. 

O (a) reclamado (a) não compareceu a audiencia mi 
cial, embora notificado (a) (fi. ir.). 

Assim, 
considerando que a injustificada ausência do 

(a) reclamado (a) a audiéncfa importa em revelia, alem de 	confis 
são quanto 	matéria de fato; 

considerando que a matéria de direito articu 
lada na inicial tem amparo na legislação obreira; 

considerando que o sal.rio no liquidado de-
vera ser pago em dobro (CLT/art. 467 e StmuIa/69 do C.TST); e 

considerando tudo o mais dos autos, 
resolve es 

ta 1 2  JCJ., por votaçao unnime, julgar procedente a presente aço 
para determinar clue pela Secretaria se faça a retificaço de anota 
çoes na CI. do reclamante conforme pedido e para condenar a recla-
muda a lhe pagar Cr$16.099,90 de 132 salrio, ferias, sol.rio e ho-
ras extras, bem como a lhe entregar as guias para movimentaço do 
FGTS (cd. 14), tudo depois desta transitar em julgado. 

Juros e correçao monetria na formo legal. 
Custas pela empresa/recda. no importe de Cr$1.019,00 

calculadas sobre a quantia de C1$16.099,90 arbitrada para esse fim. 
limem-se, 
Nada mais. 
Eu, 	_- datilografei a presente. 

O 

- 	

- 



PODER JTJLDICIÁRIO 

JUSTIÇA. DO TEABALRO 
3' REGIÃO 

- JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de 	i a 

Notificação n.2  

roc. n.2.4I8/3O 
	

Em 17 de deze;ro de 19 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 1:: 	de 	 de 19L 

contra vós apresentada por  
na Reclamaçao 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao Ii iii o. S r. 
Safra Oonfece Ltda. 

- 	 setor .edr'o Ludovico 

esta 	 4 

1 

NO - 1 2 



PODER JULDICIARIO 

JUSTIÇÀ DO TRABALHO 
31  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO CO  

• • 	 '.•/r 

Notificaçao n.2 •.i - / U 
roc.2a4L/C dcze:bro 	flO 

Em 	de 	 del9 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	de 	Z 	 de 1 

- 

na Reclamaçao 	por vós apresentada contra 	•' 	 01 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 
/ 

/n 

Direto# de Secretaria 

Ao limo. Sr. 
Leuza eIena 3otista de Castro 

- Lt.04 - Jardim rnrica 
N e s t a 

NO - i - 2 

!: 	 fi 

43pod, 	 . 

í? 	- 
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MOO 61 - RUA TUPINAMO 	 CRIO NO 000 35  

C G e 17181A2610001.23 - 8.H, 	- - 

: 	 A8Ji 



t 	
4 

r. JJr. Jdz Presidente da li Junta de Conciliaçoe Julgauien 

to de Goiânia: 

iiJIA E 

ÇF:ul  7: 	•' - " 

L3ODEz198Q 

JL= 	L) 

Goiânia - 

J. Homologo 

custas. int 

' 

e 
Jui 

o acordo. À cobrança das 

Go. 07/0 I/8 

cIto Pena Jr. 
do Trabalho 

: 	 LZA HLA BATISTA D CASTO, já qualifi- 

cada nos autos, vem, com todo respeito e acatamento, à digna pre - 

sença de V. nos autos da Aço Reclarnat3ria (proc. JUJ. n. - 

2.418/80), ora em fase de execuço, que move contra a Firma SAFRA-

aci\FCçG LTDA., dizer e requerer o seguinte: 

A Peticionária e a Firma SAFtA CCiFCç6S_ 

LTDA fizeram composição amigavel, no proosito de colocar fim a - 

demanda, na seguinte condiço: 

A Peticionária recebeu da Firma SAFRA - 

C0NFCÇÕis LTiJA a quantia de Cr10.000 9 00 (dez mil cruzeiros), pa-

ra pagamento üa concienaçao imposta na veneranda sentença que julgou 

procedente a Aço Rec1.arriat6ria; 

Face ao pagamento acima mencionado, a - 
Peticionárja dá a Reclamada - SAF.A O FGÇiS Li.1DA - plena, geral 

• 

	

	e irrevogável quitaço, para mais nada reclamar com relação ao ex- 

tinto contrato de trabaiko; 

e)- A firma SAFA UC:i 'CÇS IJIÂ fica 	- 

obrigada ao pagamento das custas processuais. 

Do exposto, pede e requer a V. 	seja - 

homoioado, por sentença, o presente acordo e, em consequncia, - 

ap6s o pagamento das custas processuais, arquivado o processo, por 

ser de direito e sã justiça. 

Termos em que, 

P. Dferimento, 

Goiânia, 30 de dezembro de 1.980. 

Leuza Helena Batista de Castro 

S.APtA C0iFC)OiS L2DA. 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
6% 

ia 

MEI!  1 

INTIMAÇÂO Tot. n.221/81 
	

Em ic 	/ 01 	/ 1981 

ASSUNTO: Vista do processo 1 JCJ n.2.418,/80 

Recte. - LTJZÂTLNABATTSTADCASTRO 

Re cdo. - 	 CFi0íI 	LTA. 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de fl3 dias, para o fim previsto no item abal 

xo assinalado e discriminado: 

01 -1_1- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 -L _1- Contra-arrazoar o agravo de petiço 

03 -E _J- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -[_1- Impugnar os embargos de terceiro 

05 -E_1- Impugnar os embargos a penhora ou 	execução 

06 -I_- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 -L_1- Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 

08 -[ _1- Manifestar sobre o c1culo de liquidação (cpia anexa) 

09 -L _Ii- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

lO -F_)- Falar sobre o laudo pericial 

11 -L_j-  Falar sobre o laudo de ava1iaço 

17 -L_1- Falar sobre a devoluço da notificação 

13 - 	1- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 -J_XX 1- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

Cr$ 1.019,00 	 , sob as penas da lei. 

15 -L_1- Tomar cincia da declso de fis. 	(cpia anexa) 

16 -E_1- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 

Aten cl os amen te 

Diretor de Secretar1aS& 

Ao IlmQ Sr. 

afra Confecçes Ltda. 

itua 85 - n. 825 - setor Fedro Ludovico 
N e s t a 

IN-2-4 
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PODP Juc"C!Áa 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONOUAÇÀO  E JULGAMENTO 
Bo Horizonte - MinQ% 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes- 

• tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou fé.  

Em 	de 	1.9 J_ 

- 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

1 	 Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

ç ao 

Data sup\a. 

J%iz P r e s i d e n t e 
Pena J7:1T 

CE-1-2 


